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1. INTRODUÇÃO 

A Agente de Ouvidoria da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - 
SEDEST, designada pelo ato Resolução nº 33/2025, publicada no DIOE Edição nº 11936, 
de 04 de julho de 2025, apresenta o Plano de Trabalho Anual, visando elucidar as ações a 
serem desenvolvidas no âmbito do fortalecimento da Ouvidoria como instrumento de 
participação social, promoção da transparência e aprimoramento da gestão pública durante 
2026, conforme diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa CGE nº 01/2026. 

 

2. PLANO DE TRABALHO 

Segue descrição pontual das atividades a serem executadas pelo Agente de 
Ouvidoria, durante o exercício de 2026. 

 

ATIVIDADE I: REALIZAR AÇÕES DE DIVULGAÇÃO SOBRE AS ATRIBUIÇÕES DA 
OUVIDORIA PARA PÚBLICO INTERNO E EXTERNO 

Objetivo: Promover a divulgação das atribuições e dos canais de atendimento da Ouvidoria 
da SEDEST, junto ao público interno e externo, visando ampliar o conhecimento sobre o 
papel da Ouvidoria como instrumento de participação social, transparência e melhoria 
contínua da gestão pública, bem como incentivar o registro de manifestações pelos 
cidadãos e servidores. 

Normativa aplicável:  

• Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (princípios da administração 
pública e participação social); 

• Lei Federal nº 13.460/2017 – Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos 
do usuário dos serviços públicos da administração pública; 

• Lei Federal nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação; 
• Lei Estadual nº 19.848/2019 – Institui o Programa de Integridade e Compliance da 

Administração Pública Estadual; 
• Lei Federal nº 15.263/2025 - Institui a Política Nacional de Linguagem Simples; 
• Instrução Normativa CGE nº 01/2026; 
• Orientações e diretrizes da Controladoria-Geral do Estado – CGE/PR sobre a atuação 

das Ouvidorias. 

Etapas: 

Etapa Descrição da etapa 
Cronograma 

J F M A M J J A S O N D 

1 

Elaborar um Plano de Comunicação da 
Ouvidoria, com definição de objetivos, 
públicos-alvo, canais e indicadores de 
monitoramento 

            

2 

Produzir e disponibilizar materiais 
informativos (cartilhas digitais e impressas) 
com orientações sobre o registro de 
manifestações no Sistema Integrado para 
Gestão de Ouvidorias – SIGO 

            

3 
Realizar palestras, oficinas e ações 
formativas destinadas aos servidores, com 
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foco no fortalecimento da cultura de 
participação social e no esclarecimento 
sobre o papel institucional da Ouvidoria 

4 

Divulgar os canais de atendimento e as 
atribuições da Ouvidoria utilizando 
diferentes meios de comunicação 
institucional disponíveis, tais como e-mail 
institucional, intranet, murais físicos da 
Secretaria (por meio da afixação de 
cartazes informativos) e boletins 
institucionais, com o objetivo de ampliar o 
conhecimento e o acesso da comunidade 
interna e externa aos serviços da 
Ouvidoria. 

            

Entrega: Ampliação do conhecimento, por parte do público interno e externo, acerca das 
atribuições, canais de atendimento e importância da Ouvidoria, com fortalecimento da 
participação social e incentivo ao registro de manifestações no Sistema Integrado para 
Gestão de Ouvidorias – SIGO. 

Indicador:  
• Quantidade de ações de divulgação realizadas; 
• Número de servidores participantes em palestras ou capacitações; 
• Número de materiais informativos produzidos e divulgados. 
 

ATIVIDADE II: ACOMPANHAR OS PRAZOS DAS MANIFESTAÇÕES REGISTRADAS 
NO SISTEMA INTEGRADO PARA GESTÃO DE OUVIDORIAS – SIGO. 

Objetivo: Acompanhar e monitorar os prazos de resposta das manifestações registradas 
no SIGO, assegurando a observância dos prazos estabelecidos, a melhoria da gestão das 
demandas encaminhadas às áreas responsáveis e a garantia de resposta tempestiva aos 
cidadãos. 

Normativa aplicável:  

• Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 – princípios da administração 
pública (art. 37); 

• Lei Federal nº 13.460/2017 – Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos 
do usuário dos serviços públicos da administração pública; 

• Lei Federal nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação; 
• Lei Estadual nº 19.848/2019 – Institui o Programa de Integridade e Compliance da 

Administração Pública do Estado do Paraná; 
• Lei Federal nº 15.263/2025 - Institui a Política Nacional de Linguagem Simples; 
• Instrução Normativa CGE nº 01/2026; 
• Normativas, orientações técnicas e diretrizes da Controladoria-Geral do Estado do 

Paraná – CGE/PR relativas à gestão de manifestações de Ouvidoria. 

Etapas: 

Etapa Descrição da etapa 
Cronograma 

J F M A M J J A S O N D 

1 
Monitorar semanalmente os prazos das 
manifestações registradas no SIGO 
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2 
Elaborar e manter planilha de controle 
interno para acompanhamento das 
manifestações e prazos de resposta 

            

3 
Encaminhar lembretes periódicos às áreas 
responsáveis pelas respostas das 
manifestações próximas ao vencimento 

            

4 
Produzir relatório quadrimestral de 
acompanhamento das manifestações, com 
identificação de eventuais atrasos 

            

Entrega: Monitoramento contínuo dos prazos das manifestações registradas no SIGO, com 
acompanhamento sistemático das respostas pelas áreas responsáveis, elaboração de 
relatórios gerenciais e adoção de medidas para redução de atrasos e aprimoramento do 
fluxo de atendimento das manifestações. 

Indicador:  

• Percentual de manifestações monitoradas dentro do prazo no Sistema Integrado para 
Gestão de Ouvidorias – SIGO. 

 

ATIVIDADE III: ORIENTAR A GESTÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE SOBRE O 
ESTABELECIMENTO DE FLUXOS DE TRAMITAÇÃO DE MANIFESTAÇÕES NO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE. 

Objetivo: Orientar a gestão da SEDEST quanto à definição e organização de fluxos 
internos para recebimento, análise, encaminhamento e resposta das manifestações 
registradas no SIGO, promovendo maior clareza na tramitação das demandas, definição de 
responsabilidades e padronização de procedimentos, de forma compatível com o volume 
de manifestações recebidas pelo órgão. 

Normativa aplicável 

• Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 – princípios da administração 
pública (art. 37); 

• Lei Federal nº 13.460/2017 – Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos 
do usuário dos serviços públicos; 

• Lei Federal nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação; 
• Lei Estadual nº 19.848/2019 – Institui o Programa de Integridade e Compliance da 

Administração Pública Estadual; 
• Lei Federal nº 15.263/2025 - Institui a Política Nacional de Linguagem Simples; 
• Instrução Normativa CGE nº 01/2026; 
• Normativas e orientações técnicas da Controladoria-Geral do Estado do Paraná – 

CGE/PR relacionadas à atuação das Ouvidorias. 

Etapas: 

Etapa Descrição da etapa 
Cronograma 

J F M A M J J A S O N D 

1 
Mapear o fluxo atual de recebimento, 
análise, encaminhamento e resposta das 
manifestações no âmbito da SEDEST 

            

2 
Propor fluxo interno simplificado para 
tramitação das manifestações, com 
definição de etapas e responsabilidades 
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3 

Orientar as unidades administrativas 
quanto aos procedimentos de tratamento 
das manifestações recebidas por meio do 
SIGO 

            

4 
Sugerir a designação de pontos focais ou 
responsáveis nas unidades mais 
demandadas 

            

5 
Elaborar documento orientativo ou guia 
simplificado com procedimentos básicos 
para tratamento das manifestações 

            

6 
Monitorar a aplicação dos fluxos 
estabelecidos e propor ajustes quando 
necessário 

            

Entrega: Definição e orientação de fluxo interno para tramitação das manifestações da 
Ouvidoria no âmbito da SEDEST, com indicação de procedimentos, responsabilidades e 
boas práticas para tratamento das demandas registradas no SIGO. 

Indicador: Número de instrumentos de orientação ou procedimentos internos elaborados 
para organização do fluxo de tramitação das manifestações. Forma de verificação: 
• Documento orientativo elaborado; 
• Fluxograma ou guia de procedimentos; 
• Registros de orientações às unidades administrativas 
 

ATIVIDADE IV: PARTICIPAR DE CURSOS, EVENTOS E AÇÕES DE CAPACITAÇÃO EM 
OUVIDORIA, ATENDIMENTO HUMANIZADO E TEMAS CORRELATOS. 

Objetivo: Aprimorar continuamente os conhecimentos e competências do agente de 
Ouvidoria da SEDEST, por meio da participação em cursos, eventos e ações de 
capacitação relacionados à ouvidoria pública, atendimento humanizado, escuta qualificada 
e temas correlatos, contribuindo para a melhoria da qualidade do atendimento ao cidadão 
e para o fortalecimento das atividades de Ouvidoria no âmbito da Secretaria. 

Normativa aplicável: 

• Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 – princípios da administração 
pública; 

• Lei Federal nº 13.460/2017 – Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos 
do usuário dos serviços públicos da administração pública; 

• Lei Federal nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação; 
• Lei Estadual nº 19.848/2019 – Institui o Programa de Integridade e Compliance da 

Administração Pública Estadual; 
• Instrução Normativa CGE nº 01/2026; 
• Orientações e programas de capacitação promovidos pela Controladoria-Geral do 

Estado do Paraná – CGE/PR e pela Controladoria-Geral da União – CGU. 

Etapas: 

Etapa Descrição da etapa 
Cronograma 

J F M A M J J A S O N D 

1 

Identificar e acompanhar a oferta de 
cursos, capacitações e eventos 
relacionados à Ouvidoria e temas 
correlatos 
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2 
Participar de capacitações promovidas 
pela Controladoria-Geral do Estado do 
Paraná – CGE/PR 

            

3 
Participar de cursos ou eventos 
promovidos pela Controladoria-Geral da 
União – CGU ou outras instituições 

            

4 
Participar de cursos sobre atendimento 
humanizado, escuta qualificada e 
linguagem simples 

            

Entrega: Participação em ações de capacitação e atualização profissional relacionadas às 
atividades de Ouvidoria, com aplicação dos conhecimentos adquiridos no aprimoramento 
das práticas de atendimento e gestão das manifestações no âmbito da SEDEST. 

Indicador: Número de cursos, capacitações ou eventos relacionados à Ouvidoria e temas 
correlatos realizados pelo agente de Ouvidoria no período. Forma de verificação: 

• Certificados de participação; 

• Registros de participação em eventos ou capacitações; 

• Registros de reuniões ou orientações internas realizadas para compartilhamento de 
conhecimento. 

 

ATIVIDADE V: PROPOR MELHORIAS NOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE, POR MEIO DA APRESENTAÇÃO À GESTÃO DE RELATÓRIOS 
TEMÁTICOS. 

Objetivo: Analisar as manifestações registradas no SIGO, identificando padrões, 
demandas recorrentes e oportunidades de melhoria nos serviços prestados pela SEDEST, 
com vistas à elaboração de relatórios temáticos e à apresentação de recomendações à 
gestão para o aprimoramento dos processos e do atendimento ao cidadão. 

Normativa aplicável: 

• Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 – princípios da administração 
pública (art. 37); 

• Lei Federal nº 13.460/2017 – Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos 
do usuário dos serviços públicos; 

• Lei Federal nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação; 
• Lei Estadual nº 19.848/2019 – Institui o Programa de Integridade e Compliance da 

Administração Pública Estadual; 
• Lei Federal nº 15.263/2025 - Institui a Política Nacional de Linguagem Simples; 
• Instrução Normativa CGE nº 01/2026; 
• Orientações técnicas e diretrizes da Controladoria-Geral do Estado do Paraná – CGE/PR 

relativas à atuação das Ouvidorias. 

Etapas: 

Etapa Descrição da etapa 
Cronograma 

J F M A M J J A S O N D 

1 
Consolidar periodicamente os dados das 
manifestações registradas no SIGO 

            

2 
Realizar análise qualitativa e quantitativa 
das manifestações recebidas 
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3 
Identificar demandas recorrentes e 
possíveis causas relacionadas aos 
serviços prestados pela Secretaria 

            

4 
Elaborar relatórios temáticos com 
sugestões de melhoria para os serviços ou 
processos administrativos 

            

5 

Encaminhar à gestão da Secretaria 
sugestões ou recomendações para 
aprimoramento dos serviços, quando 
aplicável 

            

6 
Acompanhar, quando pertinente, a 
implementação ou avaliação das melhorias 
sugeridas 

            

Entrega: Elaboração de relatórios temáticos ou gerenciais contendo análise das 
manifestações registradas na Ouvidoria, com identificação de oportunidades de melhoria e 
encaminhamento de recomendações à gestão da SEDEST para aprimoramento dos 
serviços prestados. 

Indicadores: Número de relatórios temáticos ou gerenciais elaborados pela Ouvidoria com 
análise das manifestações e sugestões de melhoria para os serviços da Secretaria. Forma 
de verificação: 

• Relatórios elaborados; 

• Registros de encaminhamento das recomendações à gestão. 
 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Agente de Ouvidoria da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - 
SEDEST compromete-se a cumprir com suas demandas legais, bem como ficam de acordo 
com o presente plano de trabalho o Dirigente máximo e o Diretor Geral da SEDEST. 

 

Curitiba, 07 de abril de 2026. 

 

 
VALÉRIA VAZ DE ARAÚJO BUOSI 

Agente de Ouvidoria 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável 

 

 
RODRIGO ARAUJO RODRIGUES 

Diretor-Geral 
Respondendo como Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável – Interino 

(nos termos do art. 5º, inciso III, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, em 
razão de vacância do cargo) 
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